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PRELIMINAR DE NULIDADE DE CITACAO. INTIMACAO POSTAL.
VALIDADE. QUALIFICACAO DO RECEBEDOR. ENUNCIADO DE
SUMULA CARF N. 09.

E valida a ciéncia da notificacio por via postal realizada no domicilio fiscal
eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da
correspondéncia, ainda que este ndo seja o representante legal do destinatario.
No caso concreto, o recebedor foi o proprio procurador, constituido pelo
Recorrente mediante instrumento procuratorio publico registrado em cartorio,
com amplos e ilimitados poderes.

PRELIMINAR DE NULIDADE DE MANDADO DE PROCEDIMENTO
FISCAL. EMISSAO. CIENCIA. IRREGULARIDADE. INEXISTENCIA.

O Mandado de Procedimento Fiscal ¢ uma autorizagdo ao Auditor-Fiscal para
fiscalizar a empresa e verificar o cumprimento das obrigacdes previdenciarias
previstas na Lei n. 8.212/91.

Expedido de acordo com a legislacao vigente a época dos fatos, bem assim
com a devida ciéncia do seu teor ao fiscalizado, ndo hd que se falar em
nulidade ou irregularidade, principalmente quando a agao fiscal transcorre
dentro dos estritos limites legais.

OBRIGACAO ACESSORIA. INFRACAO A DISPOSITIVO LEGAL.
CARACTERIZACAO. OBRIGACAO DE FAZER. NAO CUMPRIMENTO.

Constitui infracdo ao disposto no 30, IV, da Lei n. 8.212/91, deixar de
arrecadar, mediante desconto, a contribui¢do do produtor rural pessoa fisica e
do segurado especial, incidente sobre a comercializagdo da produgdo
adquirida.

GRUPO ECONOMICO DE FATO. CARACTERIZACAO.
SOLIDARIEDADE. ART. 30, IX, DA LEIN. 8.212/91. ART. 124 DO CTN.

1



  11555.001404/2010-41  2402-006.314 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 07/06/2018 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS FRIGORÍFICO NOVO ESTADO S/A FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Ronnie Soares Anderson  2.0.4 24020063142018CARF2402ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
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 PRELIMINAR DE NULIDADE DE CITAÇÃO. INTIMAÇÃO POSTAL. VALIDADE. QUALIFICAÇÃO DO RECEBEDOR. ENUNCIADO DE SÚMULA CARF N. 09.
 É válida a ciência da notificação por via postal realizada no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não seja o representante legal do destinatário.
 No caso concreto, o recebedor foi o próprio procurador, constituído pelo Recorrente mediante instrumento procuratório público registrado em cartório, com amplos e ilimitados poderes.
 PRELIMINAR DE NULIDADE DE MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. EMISSÃO. CIÊNCIA. IRREGULARIDADE. INEXISTÊNCIA. 
 O Mandado de Procedimento Fiscal é uma autorização ao Auditor-Fiscal para fiscalizar a empresa e verificar o cumprimento das obrigações previdenciárias previstas na Lei n. 8.212/91.
 Expedido de acordo com a legislação vigente à época dos fatos, bem assim com a devida ciência do seu teor ao fiscalizado, não há que se falar em nulidade ou irregularidade, principalmente quando a ação fiscal transcorre dentro dos estritos limites legais.
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INFRAÇÃO A DISPOSITIVO LEGAL. CARACTERIZAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. NÃO CUMPRIMENTO.
 Constitui infração ao disposto no 30, IV, da Lei n. 8.212/91, deixar de arrecadar, mediante desconto, a contribuição do produtor rural pessoa física e do segurado especial, incidente sobre a comercialização da produção adquirida.
 GRUPO ECONÔMICO DE FATO. CARACTERIZAÇÃO. SOLIDARIEDADE. ART. 30, IX, DA LEI N. 8.212/91. ART. 124 DO CTN.
 Caracterizado a formação de grupo econômico, com provas substanciais nos autos do processo administrativo fiscal, decorre a solidariedade quanto à obrigação tributária de natureza previdenciária, forte no art. 30, IX, da Lei n. 8.212/91 c/c art. 124 do CTN.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares de nulidade e negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Mário Pereira de Pinho Filho - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Luís Henrique Dias Lima - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mário Pereira de Pinho Filho, Mauricio Nogueira Righetti, João Victor Ribeiro Aldinucci, Denny Medeiros da Silveira, Jamed Abdul Nasser Feitoza, Luis Henrique Dias Lima, Gregório Rechmann Junior e Renata Toratti Cassini.
  Cuida-se de Recurso Voluntário de e-fls. 2631/2645 em face da Decisão-Notificação (DN) n. 26.401.4/0073/2006 - Seção do Contencioso Administrativo - Delegacia da Receita Previdenciária - Porto Velho/RO (e-fls. 2603/2613), que julgou procedente o lançamento consignado no Auto de Infração (AI) - DEBCAD n. 35.601.383-9 - consolidado no valor total de multa de R$ 1.101,75 - Código de Fundamentação Legal (CFL) 99 - na data de 22/12/2005 - Período de Autuação: 10/1998 a 11/2002 (e-fls. 03/08) - com fulcro em infração ao art. 30, IV, da Lei n. 8.212/1991, lavrado em desfavor do contribuinte em epígrafe, por deixar de arrecadar, mediante desconto, a contribuição do produtor rural pessoa física e do segurado especial, incidente sobre a comercialização da produção adquirida, no período de 10/1998 a 11/2002, conforme Relatório Fiscal de e-fls. 32/35. 
O Relatório Fiscal (e-fls. 32/35), bem assim o Relatório de Grupo Econômico - RGE (e-fls. 1492/1519), caracterizam os procedimentos fiscais realizados; as evidências constatadas no curso da fiscalização e a solidariedade das empresas FRIGORÍFICO BONSUCESSO LTDA., FRIGORÍFICO PORTO LTDA., FRIGORÍFICO VALE DO RIO ACRE LTDA., FRIGORÍFICO SANTA ELVIRA LTDA. e FRIGORÍFICO NOVO ESTADO S/A - que constituem grupo econômico de fato - pelo débito de natureza previdenciária em apreço. 
A Recorrente foi regularmente cientificada do AI - DEBCAD n. 35.601.383-9 (e-fls. 03/08) em 29/12/2005 (e-fl. 2594), e, irresignada, apresentou, em 10/01/2006, a impugnação de e-fls. 2569/2582, aduzindo, em síntese: 
i) Preliminar de nulidade de citação;
ii) Inexistência de grupo econômico;
iii) Inexistência de solidariedade;
iv) Irregularidades no decorrer da ação fiscal;
v) Correção das falhas apontadas no Relatório Fiscal e lançamento das respectivas contribuições pela Fiscalização;
vi) Inobservância das regras que disciplinam o Mandado de Procedimento Fiscal.
Ao fim, requer que seja relevada a multa consubstanciada no AI - DEBCAD n. 35.601.383-9 (e-fls. 03/08), considerando a primariedade da empresa, a inexistência de circunstâncias agravantes e a correção da falta.
Os solidários também foram cientificados do lançamento em lide.
O crédito tributário de natureza previdenciária no AI - DEBCAD n. 35.601.383-9 (e-fls. 03/08) foi mantido no julgamento de primeiro grau, consoante a Decisão-Notificação (DN) n. 26.401.4/0073/2006 (e-fls. 2603/2613), que sumarizou seu entendimento conforme emenda abaixo reproduzida:
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
- Constitui infração ao art. 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, deixar de arrecadar, mediante desconto, a contribuição social do produtor rural pessoa física e do segurado especial, incidente sobre a comercialização da produção adquirida.
- É válida a intimação via postal(art.662 da IN MPS/SRP nº 03/2005).
- O Mandado de Procedimento Fiscal constitui autorização legal para que o Auditor Fiscal fiscalize as contribuições previdenciárias e devidas aos terceiros (Decreto 3.969/2001).
- O grupo econômico responde solidariamente pelas contribuições previdenciárias (art.30, inciso IX, da Lei 8.212/91);
AUTUAÇÃO PROCEDENTE.
A Recorrente foi cientificada do teor da Decisão-Notificação (DN) n. 26.401.4/0073/2006 (e-fls. 2603/2613) em 30/05/2006, conforme editais publicados em 16/05/2006; 23/05/2006 e 30/05/2006 (e-fls. 2626/2628) e, inconformada, apresentou Recurso Voluntário ao Conselho de Recursos Fiscais da Previdência Social em 16/06/2006 (e-fls. 2631/2645), esgrimindo os mesmos argumentos da impugnação de e-fls. 2569/2582.
Os solidários também foram notificados do teor da Decisão-Notificação (DN) n. 26.401.4/0073/2006 (e-fls. 2603/2613).
Todavia, o Recurso Voluntário de e-fls. 2631/2645, a despeito de sua tempestividade, foi considerado deserto (insuficiência/ausência de depósito recursal) e, por consequência, negado o seu seguimento, com fundamento no art. 126, § 1°., da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 10.684/2003, nos termos exatos da decisão exarada pela Seção do Contencioso Administrativo - Delegacia da Receita Previdenciária - Porto Velho/RO (e-fls. 2655/2656).
Entretanto, com o advento da Súmula Vinculante STF n. 21 - 29/10/2009 - DJe n. 223 - 27/11/2009 - restou caracterizada a inconstitucionalidade da exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para a admissibilidade de recurso administrativo. Nesse contexto, a Procuradoria da Fazenda Nacional em Rondônia procedeu à revisão da legalidade dos atos praticados pela autoridade administrativa (Seção do Contencioso Administrativo - Delegacia da Receita Previdenciária - Porto Velho/RO), concluindo pelo cancelamento da inscrição em Dívida Ativa da União (DAU) e devolução deste processo ao âmbito administrativo para o julgamento do Recurso Voluntário de e-fls. 2631/2645, conforme despacho de acompanhamento especial de e-fls. 2691/2692.
É o relatório.
 Conselheiro Luís Henrique Dias Lima - Relator.
Consoante já relatado, o Recurso Voluntário de e-fls. 2631/2645, a despeito de sua tempestividade, foi considerado deserto (insuficiência/ausência de depósito recursal) e, por consequência, negado o seu seguimento, com fundamento no art. 126, § 1°., da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 10.684/2003, nos termos exatos da decisão exarada pela Seção do Contencioso Administrativo - Delegacia da Receita Previdenciária - Porto Velho/RO (e-fls. 2655/2656).
Entretanto, com o advento da Súmula Vinculante STF n. 21 - 29/10/2009 - DJe n. 223 - 27/11/2009 - restou caracterizada a inconstitucionalidade da exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para a admissibilidade de recurso administrativo. Nesse contexto, a Procuradoria da Fazenda Nacional em Rondônia procedeu ao controle de legalidade da decisão que negou seguimento ao recurso administrativo com fundamento no art. 126, § 1°., da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 10.684/2003, exarada pela autoridade administrativa (Seção do Contencioso Administrativo - Delegacia da Receita Previdenciária - Porto Velho/RO) - e-fls. 2655/2656, concluindo pelo cancelamento da inscrição em Dívida Ativa da União (DAU) e devolução deste processo ao âmbito administrativo para o julgamento do Recurso Voluntário de e-fls. 2631/2645, conforme despacho de acompanhamento especial de e-fls. 2691/2692.
Uma vez declarada a nulidade do ato que indeferiu o seguimento do recurso, deve ser proferida nova decisão administrativa sobre o juízo de admissibilidade recursal, e, não havendo outra causa autônoma impeditiva do seguimento do recurso, este deve ser processado normalmente.
Isto posto, o Recurso Voluntário (e-fls. 2631/2645) é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n. 70.235/72 e alterações posteriores, portanto dele CONHEÇO.

Da Preliminar de Nulidade de Citação
De plano, cabe ressaltar que a ciência por via postal é modalidade de intimação prevista no art. 23, II, do Decreto n. 70.235/1972 - que dispõe sobre o processo administrativo fiscal -, bem assim na IN SRP/MPS n. 03/2005 e Portaria MPS n. 520/2004 - vigentes à época dos fatos. 
Outrossim, inexiste ordem de preferência entre a intimação pessoal e a intimação postal para efeito do processo administrativo fiscal estabelecido no  Decreto n. 70.235/1972.
A teor do art. 23, § 1°., do Decreto n. 70.235/1972, apenas para a intimação ficta, por via editalícia, é que se exige ordem de preferência, uma vez que deve resultar improfícuo a intimação pessoal ou postal (sem ordem de preferência entre estas).
Da análise dos autos, constata-se que a ciência do AI - DEBCAD n. 35.601.383-9 (e-fls. 03/08) e de diversos outros documentos afetos ao lançamento em lide - foi direcionada à bastante procuradora LUCIMAR NASCIMENTO DIAS - RG 303.598 - SSP/RO - CPF 621.104.382-15, nomeada e constituída pela Recorrente mediante o instrumento procuratório público registrado no Tabelionato Figueiredo - Ofício Único de Notas - Vilhena/RO - na data de 14/02/2005 - Traslado: Primeiro - Livro: 228 - Folhas: 031 - com validade até 31/12/2005 (e-fl. 21). 
No instrumento de procuração pública de e-fl. 21, a Recorrente outorga amplos e ilimitados poderes à bastante procuradora LUCIMAR NASCIMENTO DIAS, a seguir transcritos:

Não à toa, a bastante procuradora LUCIMAR NASCIMENTO DIAS assinou, recebeu e forneceu diversos documentos vinculados à fiscalização que resultou no lançamento do AI - DEBCAD n. 35.601.383-9 (e-fls. 03/08) em desfavor do Recorrente, tais como: Mandados de Procedimento Fiscal - Fiscalização e Complementar, Termos de Intimação para Apresentação de Documentos, Relatório de Grupo Econômico, Termo de Cientificação de Constituição de Crédito em Grupo Econômico, Agendamento de Devolução Parcial de Documentos Apreendidos e TEAF (e-fls. 10/20). 
E foi exatamente a bastante procuradora LUCIMAR NASCIMENTO DIAS - RG 303.598 - SSP/RO - CPF 621.104.382-15 - a signatária do Aviso de Recebimento (AR) - e-fl. 2594 - da correspondência cujo conteúdo compreende, entre outros documentos, o AI - DEBCAD n. 35.601.383-9 (e-fls. 03/08), ora questionado.
Destarte, é reprovável e afronta o princípio da boa-fé objetiva que, em sede de Recurso Voluntário, a Recorrente pretenda infirmar os poderes outorgados à procuradora LUCIMAR NASCIMENTO DIAS, que o representou em todo o curso da ação fiscal que culminou com o lançamento do crédito tributário consubstanciado no AI - DEBCAD n. 35.601.383-9 (e-fls. 03/08), buscando desqualificar o domicílio fiscal por ela eleito (diverso daquele onde se situa a sede do Recorrente) para comunicar-se com a Fiscalização da RFB, bem assim negando que a retrocitada procuradora represente os seus interesses, não obstante a validade do mandato ter como limite a data de 31/12/2005 e o aperfeiçoamento do lançamento em litígio ter ocorrido em 29/12/2005, data da assinatura da procuradora no AR de e-fl. 2594.
Com relação à validade da intimação por via postal, inclusive no que tange à qualificação do recebedor, objeto de questionamento pelo Recorrente, é relevante resgatar o Enunciado de Súmula CARF n. 09, verbis:
É válida a ciência da notificação por via postal realizada no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não seja o representante legal do destinatário.
É oportuno salientar que, ainda que falta ou irregularidade houvesse na intimação (ciência do AI - DEBCAD n. 35.601.383-9 - e-fls. 03/08), o comparecimento do Recorrente aos autos, consubstanciado na apresentação da impugnação de e-fls. 2569/2582, é bastante para sanear eventual vício existente na intimação.
Por fim, convém destacar que a Recorrente encontra-se com situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) baixada desde 09/02/2015, por motivo de omissão contumaz, conforme consulta realizada no sítio da RFB (receita.fazenda.gov.br/pessoajurídica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante_asp).
Isto posto, rejeito a preliminar.
Da Preliminar de Nulidade de Mandado de Procedimento Fiscal
No que tange ao questionamento em face do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) e de supostas irregularidades verificadas no decorrer da ação fiscal, não há reparo a fazer na decisão recorrida, vez que o MPF - Fiscalização - n. 09233178 - expedido em 13/04/2005 - com validade até 11/08/2005 - para verificação do cumprimento das obrigações principais decorrentes de Folha de Pagamento e Contribuição Rural (e-fl. 10) - e o MPF - Complementar 01 - n. 09233178 - expedido em 16/06/2005 - com validade até 14/10/2005 - para verificação de todos os fatos geradores (e-fl. 11), encontram abrigo no art. 196 do CTN; no art. 1°. da Lei n. 11.098/2005; na Instrução Normativa INSS/DC n. 100/2003; e no Decreto n. 3.969/2001, todos vigentes à época dos fatos, observando-se ainda que a execução da ação fiscal decorreu-se dentro dos estritos limites legais. 
Isto posto, rejeito a preliminar.
Do Mérito
Em relação à insurgência contra a caracterização de grupo econômico e a consequente solidariedade entre as empresas do grupo, não assiste razão à Recorrente.
Com efeito, resta sobejamente comprovado nos autos os fundamentos que evidenciam a composição de grupo econômico compreendendo as seguintes pessoas jurídicas: i) Frigorífico Bonsucesso Ltda.; ii) Frigorífico Porto Ltda.; iii) Frigorífico Vale do Rio Acre Ltda..; iv) Frigorífico Santa Elvira Ltda.; e o Frigorífico Novo Estado S/A.
A Decisão-Notificação (DN) n. 26.401.4/0073/2006 (e-fls. 2603/2613) - elucida e esclarece, de forma minuciosa, com amparo no Relatório de Grupo Econômico (e-fls. 1492/1519), as questões de fato e de direito suficientes à caracterização de grupo econômico e à solidariedade entre as respectivas empresas, quanto ao crédito tributário de natureza previdenciária consubstanciado no AI - DEBCAD n. 35.601.383-9 (e-fls. 03/08), a seguir resumidas:








O art. 124 do CTN (Lei n. 5.172/1966), informa norma geral aplicável a todos os tributos existentes no sistema tributário nacional, nos seguintes termos:
"Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II - as pessoas expressamente designadas por lei.
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem. (grifei)"
Não obstante a expressão "interesse comum" consignada no art. 124, I, do CTN, encartar um conceito indeterminado, é mister proceder-se a uma interpretação sistemática das normas tributárias, de modo a alcançar-se a ratio essendi do referido dispositivo legal. Assim, verifica-se que o interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal implica que as pessoas jurídicas solidariamente obrigadas estejam no mesmo polo da relação jurídica que deu azo à hipótese de incidência tributária, exatamente porque não encontraria respaldo na lógica jurídica-tributária a integração no polo passivo da relação jurídica de uma empresa que não tenha qualquer participação na ocorrência do fato gerador da obrigação tributária.
Nessa perspectiva, é forçoso concluir que o interesse qualificado pela lei não há de ser o mero interesse social, moral, econômico ou financeiro no resultado ou no proveito da situação que constitui o fato gerador da obrigação principal, mas sim o interesse jurídico, atrelado à atuação comum ou conjunta no pressuposto fático do tributo. 
Assim, caracteriza responsabilidade solidária em matéria tributária a realização conjunta de situações que, per se, configuram a hipótese de incidência tributária, irrelevante que se trate ou não de grupo econômico formalmente constituído.
É cediço que os grupos econômicos de fato caracterizam-se por serem criados com o fim exclusivo de redução do risco empresarial e maximização de lucros, caracterizando-se um abuso de direito, inclusive para fins de afastar a incidência de tributos, no caso concreto, na espécie contribuições sociais.
Constata-se, a partir das situações relatadas nos autos e sintetizadas pela Decisão-Notificação (DN) n. 26.401.4/0073/2006 (e-fls. 2603/2613), acima reproduzidas, uma unidade de interesse jurídico das várias pessoas jurídicas (frigoríficos) envolvidas, consolidando-se evidente interesse comum nos atos negociais de propriedade e de circulação de riquezas.
Noutro giro, há previsão legal de solidariedade quanto às contribuições à Seguridade Social, independentemente da natureza (formal ou de fato) do grupo econômico, bastando tão-somente a sua caracterização, nos termos exatos do art. 30, IX, da Lei n. 8.212/1991, verbis:
"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
[...]
IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 
[...] (grifei)"
Considerando-se o disposto no art. 30, IX, da Lei n. 8.212/91, acima reproduzido, não há dúvidas que, no caso específico das contribuições previdenciárias, incide não apenas a regra do inciso I do art. 124 do CTN, mas também do inciso II do retrocitado dispositivo legal.
Na peça recursal de e-fls. 2631/2645, a Recorrente, em sua defesa, informa que reparou as omissões ocorridas e as contribuições previdenciárias a elas referenciadas foram apuradas e lançadas através de Notificações Fiscais emitidas pelos srs. Auditores Fiscais, razão pela qual solicita a relevação da penalidade aplicada, ademais, por ser primária, não ter incorrido em situações agravantes e ter reparado a omissão, nos termos informados.
Todavia, inexiste previsão legal a acolher os argumentos da Recorrente, havendo, ao contrário, determinação expressa na legislação vigente à época dos fatos para a lavratura do auto de infração por descumprimento de obrigação acessória, consubstanciada, no caso concreto, na obrigação da empresa adquirente de arrecadar as contribuições sociais do produtor rural pessoa física, mediante desconto, do valor do produto rural comercializado, consoante o disposto no art. 30, IV, da Lei n. 8.212/1991 c/c art. 216, § 5°., do Decreto n. 3.048/1999.
Destarte, ocorreu a hipótese de incidência tributária, configurada no fato de a Recorrente não ter arrecadado as contribuições devidas, decorrendo, portanto, a lavratura do AI - DEBCAD n. 35.601.383-9 (e-fls. 03/08), com a respectiva multa, nos termos do art. 283, caput e § 3°., do Decreto n. 3.048/1999.
Nessa perspectiva, não merece reparo a decisão recorrida.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER do Recurso Voluntário (e-fls. 2631/2645), REJEITAR AS PRELIMINARES, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)
Luís Henrique Dias Lima
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Caracterizado a formagdo de grupo econdmico, com provas substanciais nos
autos do processo administrativo fiscal, decorre a solidariedade quanto a
obrigac¢do tributaria de natureza previdencidria, forte no art. 30, IX, da Lei n.
8.212/91 c/c art. 124 do CTN.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares de nulidade e negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Mario Pereira de Pinho Filho - Presidente

(assinado digitalmente)
Luis Henrique Dias Lima - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mério Pereira de Pinho
Filho, Mauricio Nogueira Righetti, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Denny Medeiros da
Silveira, Jamed Abdul Nasser Feitoza, Luis Henrique Dias Lima, Gregério Rechmann Junior e
Renata Toratti Cassini.

Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntdrio de e-fls. 2631/2645 em face da Decisdo-
Notificacdo (DN) n. 26.401.4/0073/2006 - Secdo do Contencioso Administrativo - Delegacia
da Receita Previdencidria - Porto Velho/RO (e-fls. 2603/2613), que julgou procedente o
langamento consignado no Auto de Infracdo (Al) - DEBCAD n. 35.601.383-9 - consolidado no
valor total de multa de RS 1.101,75 - Codigo de Fundamentagao Legal (CFL) 99 - na data de
22/12/2005 - Periodo de Autuagdo: 10/1998 a 11/2002 (e-fls. 03/08) - com fulcro em infragdo
ao art. 30, IV, da Lei n. 8.212/1991, lavrado em desfavor do contribuinte em epigrafe, por
deixar de arrecadar, mediante desconto, a contribuicdo do produtor rural pessoa fisica e do
segurado especial, incidente sobre a comercializacdo da produgdo adquirida, no periodo de
10/1998 a 11/2002, conforme Relatorio Fiscal de e-fls. 32/35.

O Relatorio Fiscal (e-fls. 32/35), bem assim o Relatorio de Grupo Econdmico
- RGE (e-fls. 1492/1519), caracterizam os procedimentos fiscais realizados; as evidéncias
constatadas no curso da fiscalizagio e a solidariedade das empresas FRIGORIFICO
BONSUCESSO LTDA., FRIGORIFICO PORTO LTDA., FRIGORIFICO VALE DO RIO
ACRE LTDA., FRIGORIFICO SANTA ELVIRA LTDA. e FRIGOR{FICO NOVO ESTADO
S/A - que constituem grupo econdmico de fato - pelo débito de natureza previdenciaria em
apreco.

A Recorrente foi regularmente cientificada do Al - DEBCAD n. 35.601.383-9
(e-fls. 03/08) em 29/12/2005 (e-fl. 2594), e, irresignada, apresentou, em 10/01/2006, a
impugnacao de e-fls. 2569/2582, aduzindo, em sintese:
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i) Preliminar de nulidade de citagcdo,

ii) Inexisténcia de grupo economico,

iii) Inexisténcia de solidariedade;

iv) Irregularidades no decorrer da agdo fiscal;

v) Corregdo das falhas apontadas no Relatorio Fiscal e lancamento das
respectivas contribuigoes pela Fiscalizagdo,

vi) Inobservancia das regras que disciplinam o Mandado de Procedimento
Fiscal.

Ao fim, requer que seja relevada a multa consubstanciada no Al - DEBCAD
n. 35.601.383-9 (e-fls. 03/08), considerando a primariedade da empresa, a inexisténcia de
circunstancias agravantes e a corre¢do da falta.

Os solidarios também foram cientificados do langamento em lide.

O crédito tributdrio de natureza previdenciaria no Al - DEBCAD n.
35.601.383-9 (e-fls. 03/08) foi mantido no julgamento de primeiro grau, consoante a Decisdo-
Notificacdo (DN) n. 26.401.4/0073/2006 (e-fls. 2603/2613), que sumarizou seu entendimento
conforme emenda abaixo reproduzida:

OBRIGACAO ACESSORIA.

- Constitui infragdo ao art. 30, inciso 1V, da Lei 8.212/91, deixar de arrecadar,
mediante desconto, a contribui¢do social do produtor rural pessoa fisica e do
segurado especial, incidente sobre a comercializa¢do da produgdo adquirida.

- Evalida a intima¢do via postal(art.662 da IN MPS/SRP n° 03/2005).

- O Mandado de Procedimento Fiscal constitui autorizag¢do legal para que o Auditor
Fiscal fiscalize as contribui¢des previdenciarias e devidas aos terceiros (Decreto
3.969/2001).

- O grupo economico responde solidariamente pelas contribuigoes previdenciarias
(art.30, inciso IX, da Lei 8.212/91);

AUTUAGAO PROCEDENTE.

A Recorrente foi cientificada do teor da Decisao-Notificagdo (DN) n.
26.401.4/0073/2006 (e-fls. 2603/2613) em 30/05/2006, conforme editais publicados em
16/05/2006; 23/05/2006 e 30/05/2006 (e-fls. 2626/2628) e, inconformada, apresentou Recurso
Voluntario ao Conselho de Recursos Fiscais da Previdéncia Social em 16/06/2006 (e-fls.
2631/2645), esgrimindo os mesmos argumentos da impugnacao de e-fls. 2569/2582.

Os solidarios também foram notificados do teor da Decisdo-Notificagdo (DN)
n. 26.401.4/0073/2006 (e-fls. 2603/2613).

Todavia, o Recurso Voluntirio de e-fls. 2631/2645, a despeito de sua
tempestividade, foi considerado deserto (insuficiéncia/auséncia de depdsito recursal) e, por
consequéncia, negado o seu seguimento, com fundamento no art. 126, § 1°., da Lei n.
8.213/1991, com a redagao dada pela Lei n. 10.684/2003, nos termos exatos da decisao exarada
pela Secdo do Contencioso Administrativo - Delegacia da Receita Previdenciaria - Porto
Velho/RO (e-fls. 2655/2656).
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Entretanto, com o advento da Simula Vinculante STF n. 21 - 29/10/2009 -
DJe n. 223 - 27/11/2009 - restou caracterizada a inconstitucionalidade da exigéncia de deposito
ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para a admissibilidade de recurso administrativo.
Nesse contexto, a Procuradoria da Fazenda Nacional em Rondonia procedeu a revisao da
legalidade dos atos praticados pela autoridade administrativa (Secdo do Contencioso
Administrativo - Delegacia da Receita Previdenciaria - Porto Velho/RO), concluindo pelo
cancelamento da inscri¢do em Divida Ativa da Unido (DAU) e devolucao deste processo ao
ambito administrativo para o julgamento do Recurso Voluntario de e-fls. 2631/2645, conforme
despacho de acompanhamento especial de e-fls. 2691/2692.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Luis Henrique Dias Lima - Relator.

Consoante ja relatado, o Recurso Voluntario de e-fls. 2631/2645, a despeito
de sua tempestividade, foi considerado deserto (insuficiéncia/auséncia de deposito recursal) e,
por consequéncia, negado o seu seguimento, com fundamento no art. 126, § 1°., da Lei n.
8.213/1991, com a redagao dada pela Lei n. 10.684/2003, nos termos exatos da decisdo exarada
pela Secdo do Contencioso Administrativo - Delegacia da Receita Previdenciaria - Porto
Velho/RO (e-fls. 2655/2656).

Entretanto, com o advento da Simula Vinculante STF n. 21 - 29/10/2009 -
DlJe n. 223 - 27/11/2009 - restou caracterizada a inconstitucionalidade da exigéncia de deposito
ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para a admissibilidade de recurso administrativo.
Nesse contexto, a Procuradoria da Fazenda Nacional em Rondonia procedeu ao controle de
legalidade da decisdo que negou seguimento ao recurso administrativo com fundamento no art.
126, § 1°., da Lei n. 8.213/1991, com a redacao dada pela Lei n. 10.684/2003, exarada pela
autoridade administrativa (Se¢do do Contencioso Administrativo - Delegacia da Receita
Previdenciaria - Porto Velho/RO) - e-fls. 2655/2656, concluindo pelo cancelamento da
inscricdo em Divida Ativa da Unido (DAU) e devolugdo deste processo ao ambito
administrativo para o julgamento do Recurso Voluntario de e-fls. 2631/2645, conforme
despacho de acompanhamento especial de e-fls. 2691/2692.

Uma vez declarada a nulidade do ato que indeferiu o seguimento do recurso,
deve ser proferida nova decisdo administrativa sobre o juizo de admissibilidade recursal, e, ndo
havendo outra causa autdbnoma impeditiva do seguimento do recurso, este deve ser processado
normalmente.

Isto posto, o Recurso Voluntario (e-fls. 2631/2645) ¢ tempestivo e atende aos
demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n. 70.235/72 e alteracdes
posteriores, portanto dele CONHECO.

Da Preliminar de Nulidade de Citacao
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De plano, cabe ressaltar que a ciéncia por via postal ¢ modalidade de
intimagao prevista no art. 23, II, do Decreto n. 70.235/1972 - que dispde sobre o processo
administrativo fiscal -, bem assim na IN SRP/MPS n. 03/2005 e Portaria MPS n. 520/2004 -
vigentes a época dos fatos.

Outrossim, inexiste ordem de preferéncia entre a intimagdo pessoal e a
intimagao postal para efeito do processo administrativo fiscal estabelecido no Decreto n.
70.235/1972.

A teor do art. 23, § 1°., do Decreto n. 70.235/1972, apenas para a intimagao
ficta, por via editalicia, ¢ que se exige ordem de preferéncia, uma vez que deve resultar
improficuo a intimagao pessoal ou postal (sem ordem de preferéncia entre estas).

Da andlise dos autos, constata-se que a ciéncia do Al - DEBCAD n.
35.601.383-9 (e-fls. 03/08) e de diversos outros documentos afetos ao langamento em lide - foi
direcionada a bastante procuradora LUCIMAR NASCIMENTO DIAS - RG 303.598 - SSP/RO
- CPF 621.104.382-15, nomeada e constituida pela Recorrente mediante o instrumento
procuratério publico registrado no Tabelionato Figueiredo - Oficio Unico de Notas -
Vilhena/RO - na data de 14/02/2005 - Traslado: Primeiro - Livro: 228 - Folhas: 031 - com
validade até 31/12/2005 (e-fl. 21).

No instrumento de procuragdo publica de e-fl. 21, a Recorrente outorga
amplos e ilimitados poderes a bastante procuradora LUCIMAR NASCIMENTO DIAS, a
seguir transcritos:

Vilhena. A quem outorga amplos e ilimitados poderes para receber citagdes, intimagoes,
inclusive contratar advogado para o Forum em geral @ com a Clausula AD-JUDICIA ET
EXTRA, em qualquer Juizo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra quem de direitos
as agdes competentes e defendé-los nas contrarias, até decisdo final por excegdes previstas
em lei, assinar peticoes, receber citagdes, acordar, transigir, desistir, firmar compromissos,
reconvir, assinar, recorrer, nomear preposto, enfim, praticar todos os -demiis atos
necessarios ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. O:presente mandato tera
validade afté 31/12/2005. Assim o disse(ram), do que dou fé, e me pediu(ram) este

Nao a toa, a bastante procuradora LUCIMAR NASCIMENTO DIAS assinou,
recebeu e forneceu diversos documentos vinculados a fiscalizagdo que resultou no langamento
do AI - DEBCAD n. 35.601.383-9 (e-fls. 03/08) em desfavor do Recorrente, tais como:
Mandados de Procedimento Fiscal - Fiscalizagdo e Complementar, Termos de Intimagdo para
Apresentagdo de Documentos, Relatorio de Grupo Economico, Termo de Cientificagdo de
Constituicao de Crédito em Grupo Economico, Agendamento de Devolu¢ao Parcial de
Documentos Apreendidos e TEAF (e-fls. 10/20).

E foi exatamente a bastante procuradora LUCIMAR NASCIMENTO DIAS -
RG 303.598 - SSP/RO - CPF 621.104.382-15 - a signataria do Aviso de Recebimento (AR) - e-
fl. 2594 - da correspondéncia cujo conteido compreende, entre outros documentos, o Al -
DEBCAD n. 35.601.383-9 (e-fls. 03/08), ora questionado.

Destarte, ¢ reprovavel e afronta o principio da boa-fé objetiva que, em sede
de Recurso Voluntario, a Recorrente pretenda infirmar os poderes outorgados a procuradora
LUCIMAR NASCIMENTO DIAS, que o representou em todo o curso da agdo fiscal que
culminou com o langcamento do crédito tributario consubstanciado no Al - DEBCAD n.
35.601.383-9 (e-fls. 03/08), buscando desqualificar o domicilio fiscal por ela eleito (diverso

5
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daquele onde se situa a sede do Recorrente) para comunicar-se com a Fiscalizacdo da RFB,
bem assim negando que a retrocitada procuradora represente os seus interesses, nao obstante a
validade do mandato ter como limite a data de 31/12/2005 e o aperfeigoamento do lancamento
em litigio ter ocorrido em 29/12/2005, data da assinatura da procuradora no AR de e-fl. 2594.

Com relagdo a validade da intimagdo por via postal, inclusive no que tange a
qualificagdo do recebedor, objeto de questionamento pelo Recorrente, ¢ relevante resgatar o
Enunciado de Simula CARF n. 09, verbis:

E vdlida a ciéncia da notificagdo por via postal realizada no domicilio fiscal eleito
pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondéncia,
ainda que este ndo seja o representante legal do destinatario.

E oportuno salientar que, ainda que falta ou irregularidade houvesse na
intimagdo (ciéncia do Al - DEBCAD n. 35.601.383-9 - e-fls. 03/08), o comparecimento do
Recorrente aos autos, consubstanciado na apresentacao da impugnagao de e-fls. 2569/2582, ¢
bastante para sanear eventual vicio existente na intimagao.

Por fim, convém destacar que a Recorrente encontra-se com situagao
cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) baixada desde 09/02/2015, por
motivo de omissdo contumaz, conforme consulta realizada no sitio da RFB
(receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante _asp).

Isto posto, rejeito a preliminar.

Da Preliminar de Nulidade de Mandado de Procedimento Fiscal

No que tange ao questionamento em face do Mandado de Procedimento
Fiscal (MPF) e de supostas irregularidades verificadas no decorrer da acado fiscal, ndo ha reparo
a fazer na decisao recorrida, vez que o MPF - Fiscalizagao - n. 09233178 - expedido em
13/04/2005 - com validade até 11/08/2005 - para verificagdo do cumprimento das obrigagdes
principais decorrentes de Folha de Pagamento e Contribuicdo Rural (e-fl. 10) - e o MPF -
Complementar 01 - n. 09233178 - expedido em 16/06/2005 - com validade até 14/10/2005 -
para verificacdo de todos os fatos geradores (e-fl. 11), encontram abrigo no art. 196 do CTN;
no art. 1°. da Lei n. 11.098/2005; na Instru¢do Normativa INSS/DC n. 100/2003; e no Decreto
n. 3.969/2001, todos vigentes a época dos fatos, observando-se ainda que a execucao da acao
fiscal decorreu-se dentro dos estritos limites legais.

Isto posto, rejeito a preliminar.

Do Mérito

Em relagdo a insurgéncia contra a caracterizagdo de grupo econdmico € a
consequente solidariedade entre as empresas do grupo, ndo assiste razao a Recorrente.

Com efeito, resta sobejamente comprovado nos autos os fundamentos que
evidenciam a composi¢do de grupo econdomico compreendendo as seguintes pessoas juridicas:
i) Frigorifico Bonsucesso Ltda.; ii) Frigorifico Porto Ltda.; iii) Frigorifico Vale do Rio Acre
Ltda..; iv) Frigorifico Santa Elvira Ltda.; e o Frigorifico Novo Estado S/A.
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A Decisao-Notificagdo (DN) n. 26.401.4/0073/2006 (e-fls. 2603/2613) -
elucida e esclarece, de forma minuciosa, com amparo no Relatério de Grupo Econdmico (e-fls.
1492/1519), as questdes de fato e de direito suficientes a caracterizagdo de grupo econdmico e
a solidariedade entre as respectivas empresas, quanto ao crédito tributario de natureza
previdencidria consubstanciado no Al - DEBCAD n. 35.601.383-9 (e-fls. 03/08), a seguir
resumidas:

241 As empresas envolvidas atuam no mesmo ramo de atividade do Frigorifico Novo
Estado, cujo Diretor-Presidente é o Sr. Roberto Demaric Caldas, tambem sécio-gerente do
Frigorifico Santa Elvira Ltda:

24.2 Toda a operacionalizagao comercial do Bonsucesso e Porto, desde a aquisicao
dos bovinos, abate e preparo de carne, vendas e distribuicdo, era realizada, de fato, pelos
Frigorificos Novo Estado e Santa Elvira, que tinham toda a estrutura operacional, nome e
capital para concretizar os negocios, embora as reses fossem adquiridas em nome dos
primeiros:

24.3 Os sdcios do Bonsucesso ndo tinham poder de gestao, apenas figuravam no
Contrato Sbeial, posto que a adminisiragdo da empresa era realizada, de fato e de direito,
pelos procuradores Claudio Marcio Sereia, Lazaro Atisteu Queiroz e Luiz Alfredo Alfgres
Bertoncin, dententores de amplos e ilimitados poderes de gestdo, vinculados ao Frigorifico
Porto, Santa Elvira, Novo Estado e ao Sr. Roberto Demaric Caldas, sécio-gerente do Santa
Elvira e Diretor-Presidente do Novo Estado:

24.4 Da mesma forma, o Frigorifico do Porto era administrado por procuradores
vinculados ao Frigorifico Porto, Santa Elvira, Novo Estado e ao Sr. Roberto Demario Caldas:

24.5 A mesma conduta era praticada no Vale do Rio Acre, posto ter sido administrado
por Cassio Murilo Almeida vinculado também ao Frigorifico Porto, Santa Elvira, Novo Estado e
ao Sr. Roberto Demario Caldas:

24.6 O Frigorifico Bonsucesso nao possuia estrutura fisica, empregados e capital
suficientes para viabilizar suas atividades comerciais. Utilizava, em parceira, a estrutura
operacional do Santa Elvira e Novo Estado, inclusive o capital de giro:

24.7 Apbs o encerramento do Bonsucesso, o Frigorifico Porto Ltda passou a exercer
suas atividades no mesmo enderego e nos mesmos moldes daquele, ou seja, como parceiro
do Novo Estado e Santa Elvira:

25, Além desses fatos que, por si sds, caracterizam o grupo econdmico, no RGE
foram mencionadas no item "5.Element Prov F levantes” varias situagtes
comerciais, trabalhistas e judiciais envolvendo, de um lado, os Frigorificos Santa Elvira, Novo
Estado, Bonsucesso, Porto e Vale do Rio Acre em comum interesse, de outro, as diversas
pessoas fisicas/juridicas devidamente identificadas, cujos documentos comprobatorios estido
juntados nos autos.

O art. 124 do CTN (Lei n. 5.172/1966), informa norma geral aplicavel a
todos os tributos existentes no sistema tributario nacional, nos seguintes termos:

"Art. 124. Sdo solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato
gerador da obrigacdo principal;

II - as pessoas expressamente designadas por lei.
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Paragrafo unico. A solidariedade referida neste artigo ndo comporta beneficio de
ordem. (grifei)"

Nao obstante a expressao "interesse comum" consignada no art. 124, I, do
CTN, encartar um conceito indeterminado, ¢ mister proceder-se a uma interpretacao
sistematica das normas tributarias, de modo a alcancar-se a ratio essendi do referido
dispositivo legal. Assim, verifica-se que o interesse comum na situacdo que constitua o fato
gerador da obrigacdo principal implica que as pessoas juridicas solidariamente obrigadas
estejam no mesmo polo da relagdo juridica que deu azo a hipotese de incidéncia tributaria,
exatamente porque ndo encontraria respaldo na logica juridica-tributria a integragdo no polo
passivo da relagdo juridica de uma empresa que nao tenha qualquer participa¢ao na ocorréncia
do fato gerador da obrigagdo tributéria.

Nessa perspectiva, ¢ forcoso concluir que o interesse qualificado pela lei nao
ha de ser o mero interesse social, moral, econdmico ou financeiro no resultado ou no proveito
da situacdo que constitui o fato gerador da obrigagdo principal, mas sim o interesse juridico,
atrelado a atuagdo comum ou conjunta no pressuposto fatico do tributo.

Assim, caracteriza responsabilidade solidaria em matéria tributaria a
realizacdo conjunta de situagdes que, per se, configuram a hipdtese de incidéncia tributaria,
irrelevante que se trate ou ndo de grupo econdmico formalmente constituido.

E cedigo que os grupos econdmicos de fato caracterizam-se por serem criados
com o fim exclusivo de redugdo do risco empresarial e maximizagdo de lucros, caracterizando-
se um abuso de direito, inclusive para fins de afastar a incidéncia de tributos, no caso concreto,
na espécie contribuicdes sociais.

Constata-se, a partir das situacdes relatadas nos autos e sintetizadas pela
Decisao-Notificagdo (DN) n. 26.401.4/0073/2006 (e-fls. 2603/2613), acima reproduzidas, uma
unidade de interesse juridico das varias pessoas juridicas (frigorificos) envolvidas,
consolidando-se evidente interesse comum nos atos negociais de propriedade e de circulagdao
de riquezas.

Noutro giro, ha previsdo legal de solidariedade quanto as contribuigdes a
Seguridade Social, independentemente da natureza (formal ou de fato) do grupo economico,
bastando tdo-somente a sua caracterizacdo, nos termos exatos do art. 30, IX, da Lei n.
8.212/1991, verbis:

"Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicées ou de outras
importdncias devidas a Seguridade Social obedecem as seguintes normas:

[]

IX - as empresas que integram grupo econéomico de qualquer natureza respondem
entre si, solidariamente, pelas obrigacoes decorrentes desta Lei;

[...] (grife))"

Considerando-se o disposto no art. 30, IX, da Lei n. 8.212/91, acima
reproduzido, ndo ha davidas que, no caso especifico das contribui¢des previdenciarias, incide
ndo apenas a regra do inciso I do art. 124 do CTN, mas também do inciso II do retrocitado
dispositivo legal.
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Na peca recursal de e-fls. 2631/2645, a Recorrente, em sua defesa, informa
que reparou as omissoes ocorridas e as contribuigdes previdencidrias a elas referenciadas foram
apuradas e lancadas através de Notificacdes Fiscais emitidas pelos srs. Auditores Fiscais, razao
pela qual solicita a relevagdo da penalidade aplicada, ademais, por ser primaria, nao ter
incorrido em situacdes agravantes e ter reparado a omissao, nos termos informados.

Todavia, inexiste previsao legal a acolher os argumentos da Recorrente,
havendo, ao contrario, determinacdo expressa na legislagdo vigente a época dos fatos para a
lavratura do auto de infragcdo por descumprimento de obrigacao acessoéria, consubstanciada, no
caso concreto, na obrigacdo da empresa adquirente de arrecadar as contribui¢des sociais do
produtor rural pessoa fisica, mediante desconto, do valor do produto rural comercializado,
consoante o disposto no art. 30, IV, da Lei n. 8.212/1991 c/c art. 216, § 5°., do Decreto n.
3.048/1999.

Destarte, ocorreu a hipotese de incidéncia tributaria, configurada no fato de a
Recorrente nao ter arrecadado as contribui¢des devidas, decorrendo, portanto, a lavratura do Al
- DEBCAD n. 35.601.383-9 (e-fls. 03/08), com a respectiva multa, nos termos do art. 283,
caput e § 3°., do Decreto n. 3.048/1999.

Nessa perspectiva, ndo merece reparo a decisdo recorrida.

Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER do Recurso Voluntario (e-
fls. 2631/2645), REJEITAR AS PRELIMINARES, e, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)
Luis Henrique Dias Lima



